PROJETO DE LEI Nº. 042/2017

	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2017, no montante de R$ 614,88 na seguinte classificação orçamentária:
09       SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE

05         MANUT. DA SAÚDE C/RECURSO VINCULADO

10             SAÚDE

301                ATENÇÃO BÁSICA 

0063                 SAÚDE DA MULHER

2265                   IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO À SAÚDE DA MULHER           

3.3.3.90.32.00.000000 Material de Distribuição Gratuita cta 19966 _________   614,88;
Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior arrecadação a maior na receita 27682 – Outras transferências de recursos do SUS, recurso 4993 – Atenção à Saúde da Mulher , no valor de R$ 614,88.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DOIS IRMÃOS, RS, 31 DE MARÇO DE 2017.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 
PREFEITA MUNICIPAL.
	


JUSTIFICATIVA
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 042/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

                               A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente requerimento de abertura de crédito especial para atendimento às políticas e projetos voltados a  “Atenção à Saúde da Mulher”.
Através da Portaria MS 2.985 de 15 de dezembro de 2011, que estabelece recursos para o Teste Rápido de Gravidez” através do programa Rede Cegonha. Em fevereiro/2017 recebeu o primeiro repasse no valor de R$ 614,88. O repasse é anual. Toda sua implementação está baseado na implementação de Políticas de Atenção à Saúde da Mulher que visa assegurar o direito ao planejamento reprodutivo e à atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério, bem como à criança, o direito ao nascimento seguro , ao crescimento e ao desenvolvimento saudáveis. Considera assim que, se o Teste Rápido de Gravidez, confirmar resultado positivo, a gestante terá acompanhamento total em um Posto de Saúde de sua referência. Sendo assim, o repasse terá dotação orçamentária aberta através de crédito especial para a finalidade específica de aquisição de testes rápidos. Origem do recurso – União.
Dessa forma, com o objetivo de obter a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
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